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TEXTO  / JUSTIFICAÇÃO  
 

 
 

Exclui-se o art. 10-D da Lei nº 11.445, de 2007, introduzido pelo artigo 5º da Medida Provisória 868, de 2018.  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Com relação ao artigo 10-D da Lei nº 11.445/2007, sugere-se sua exclusão, porque o tema já foi disciplinado 
em artigos anteriores da lei. A obrigatoriedade das cláusulas de concessão já está estabelecida para todos os 
contratos, inclusive os de programa, em dispositivo anterior da Medida Provisória. 

 
 
 

 
 

 
Deputado Sóstenes Cavalcante (DEM/RJ) 
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